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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto Prestação de serviços contínuos de 

gerenciamento do abastecimento de combustíveis de veículos, por meio de implantação e 

operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão de pagamento 

magnético ou microprocessado e disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis 

no Estado de Minas Gerais; de acordo com as especificações e detalhamentos descritos neste 

Termo de Referência. 

 

2. OBJETO 

2.1 Prestação de serviços contínuos de gerenciamento do abastecimento de combustíveis de 

veículos, por meio de implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com 

utilização de cartão de pagamento magnético ou microprocessado e disponibilização de rede 

credenciada de postos de combustíveis no Estado de Minas Gerais. 

2.2 Conforme parágrafo único do art. 1º, da Lei nº 10.520 de 2002, considera-se que o objeto deste 

certame se compõe de bens/serviços cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, tratando-se, portanto, de 

serviços comuns. 

2.3 Optou-se por adotar o sistema de registro de preços no presente processo licitatório, tendo em 

vista que não há certeza em relação à demanda, seja quanto ao momento da sua ocorrência ou à 

sua efetividade. Deste modo, levando-se em consideração o que dispõe no decreto federal nº 

7.892/2013, depreende-se que o caso em tela se enquadra nas hipóteses cabíveis para adoção do 

sistema de registro de preços. 

2.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 

às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 
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igualdade de condições. 

 

3. JUSTIFICATIVA  

3.1 Justifica-se a contratação por ser de suma importância para a realização de diversas atividades 

essenciais que necessita do transporte dos colaboradores, como exemplo: viagens aos municípios 

consorciados para fiscalização e/ou implantação de projetos, viagens para cursos administrado pelo 

CISAB, palestras de apresentação do CISAB para futuros consorciados, sendo, assim, necessário o 

abastecimento de veículos, próprio ou alugado, cuja aquisição está sendo solicitada. 

3.2 A possibilidade de comparação eficaz dos preços praticados com o mercado. 

3.3 Os veículos em diligências ou viagens a serviço contarão se necessário, com postos durante seu 

deslocamento, não prejudicando a atividade. 

 

4.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

4.1 A despesa total estimada em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para 12 meses de contratação, 

onerará o recurso orçamentário e financeiro: 03001.1712200212.001.339030. 

4.2 O valor representado foi apurado com base nos gastos do último exercício, sendo estimados 

devido à impossibilidade de se precisar o número de exato. 

4.4 A empresa vencedora terá obrigação de atender, nos quantitativos que vierem a ser solicitados 

dentro da estimativa do Procedimento, sendo certo que não serão aceitas quaisquer considerações 

posteriores da vencedora no sentido de não atender. 

4.6 A taxa de administração incidirá sobre o valor total do serviço, incluindo eventuais descontos 

ou acréscimos, inclusive, os decorrentes de impostos, encargos sociais e outros custos. 

4.7 O percentual de taxa de administração ofertado poderá ter, no máximo, 2 (duas) casas 

decimais, devendo ser desconsideradas as casas excedentes. 

3.1.2. Será admitida a taxa de administração negativa/menor que zero (equivalente ao desconto 

sobre o valor consumido). O percentual negativo refletirá sobre o faturamento, representando o 

desconto. 
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 O valor representado foi apurado com base nos gastos do último exercício, sendo estimados devido à 

impossibilidade de se precisar o número de exato 

 Quantidade estimada de usuários: 20 (vinte) usuários. 

 

5. DOS VALORES ESTIMADOS 

5.1 Os valores foram apurados com base nos gastos do último exercício, sendo estimados devido à 

impossibilidade de se precisar o número de exato de futuras manutenções. 

5.2 O Valor estimado com base nos gastos do último exercício é de R$15.000,00 (quinze mil 

reais). 

 

6. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA 

6.1 A Contratada deve possuir uma rede de estabelecimentos credenciados e equipada para o uso 

do sistema no município de Viçosa e no estado de Minas Gerais. Estas redes credenciadas devem 

cobrir todo o estado de Minas Gerais e deve contar com funcionários treinados e capazes de operar 

o sistema da contratada. 

 

7. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

7.1 Abrangência Geográfica  

7.1.1 Considerando as características da atividade do CISAB, que a área de abrangência seja no 

município de viçosa e em todo estado de Minas Gerais.  

Ite

m 
ESPECIFICAÇÃO 

TAXA DE 

ADM DE 

CONTRATO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO PARA 

12 (DOZE) MESES 

VALOR TOTAL 

COM TAXA 

ADMINISTRATIVA 

1 

Prestação de serviços contínuos de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis de veículos, por meio de 
implantação e operação de um sistema informatizado e 
integrado com utilização de cartão de pagamento magnético 
ou microprocessado e disponibilização de rede credenciada 
de postos de combustíveis no Estado de Minas Gerais. 

_______ % 

 

 

R$ 15.000,00 
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7.2 Rede de Postos Credenciados  

7.2.1 Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento, no mínimo, de 

segunda-feira a sábado das 07:00h às 20:00h. Deve haver, na Área Preferencial para 

Abastecimento, ao menos, 1 (um) posto com atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 

(sete) dias por semana. 

7.2.2 O credenciamento de novos postos, conforme a necessidade do Contratante, deverá ser 

efetivado pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

solicitação.  

7.2.3 Os postos credenciados para as unidades que possuam veículos das categorias caminhão, 

cavalo mecânico e equipamentos automotivos deverão contar em suas instalações com área 

suficiente para movimentação e manobras necessárias ao abastecimento ou unidade móvel de 

abastecimento.  

7.2.4 As eventuais alterações ou mudança dos postos credenciados devem ser comunicadas 

imediatamente ao Contratante via internet ou pelo sistema instalado pela Contratada.  

7.2.5 Cada condutor deverá ter sua identificação validada por meio de senha durante a execução 

de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela Contratada. É de 

responsabilidade da Contratada disponibilizar solução técnica que identifique o condutor do 

veículo no ato do abastecimento e coíba, com agilidade e segurança, as eventuais utilizações não 

autorizadas. 

7.2.6 A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, decorrente do 

abastecimento de combustível e de demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que o 

Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.  

7.3 Sistema de Abastecimento  

7.3.1 O CISAB conta com um veículo próprio e o restante dos veículos são locados de acordo com a 

demanda de viagens agendadas. Assim, o sistema deve permitir que os abastecimentos realizados 

sejam registrados manualmente, conforme solução a ser definida e apresentada pela Contratada. 

7.3.2 O sistema tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis.  

7.3.3 O CISAB terá seu CNPJ cadastrado no cartão magnético ou microprocessado, e será utilizado 

pelos funcionários autorizados. 
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7.3.4 O CISAB deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha durante a execução 

de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela Contratada. É de 

responsabilidade da Contratada a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as 

eventuais utilizações não autorizadas, bem como as transações realizadas em desacordo com os 

parâmetros estabelecidos.  

7.3.5 O sistema contratado deverá permitir o bloqueio, o desbloqueio e a troca de senha de forma 

online e instantânea.  

7.3.6 A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com o cartão 

dos usuários do sistema. 

7.3.7 O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 

independentemente da solicitação do condutor:  

- Identificação com dados CISAB 

- Identificação do posto (nome e endereço);  

- Identificação do veículo (placa);  

- Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

- Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;  

- Data e hora da transação;  

- Quantidade em litros;  

- Valor da operação; e  

- Identificação do condutor (nome e registro).  

7.3.8 Nos casos de viagem para outros estados ou mesmo para cidades que não possuam postos 

credenciados, o sistema deve permitir que os abastecimentos realizados sejam registrados 

manualmente, conforme solução a ser definida e apresentada pela Contratada. 

7.3.9 O software de gestão de abastecimento, os equipamentos periféricos e os cartões da 

Contratada devem compreender, no mínimo:  

a) Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via internet, no 

momento que efetuar a operação;  

b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle de 

despesas, condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis 

desvios em relação aos parâmetros definidos pelo Contratante;  
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c) Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características dos 

veículos e equipamentos automotivos, contendo, no mínimo, as seguintes restrições:  

- por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em Reais por transação e em Reais por mês;  

- para o posto de combustível: exclusão do cadastro de credenciamento dos postos penalizados 

com suspensão do cadastro de ICMS junto à Fazenda Estadual. A consulta dos postos penalizados 

pode ser feita por meio do endereço eletrônico; e  

- para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a identificação de ocorrências por 

tentativas frustradas.  

d) O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão;  

e) Identificação do usuário no momento do abastecimento por meio da senha pessoal;  

f) Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução 

tecnológica utilizada pela Contratada, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para 

cada base operacional sem qualquer ônus para o Contratante; 

g) A exportação de dados para o software de gestão de combustível do Contratante, permitindo a 

leitura de arquivos nos formatos “.txt”, “.csv” ou “.xml”, e, ainda, a possibilidade de layout e 

formatação de campos conforme necessidade do Contratante, contendo, no mínimo, as seguintes 

informações:  

- nome, endereço e CNPJ completos do posto credenciado;  

- data do abastecimento;  

- quilometragem no momento do abastecimento;  

- tipo de combustível;  

- valor total do abastecimento;  

- valor unitário do abastecimento por litro;  

- quantidade em litros; 

- identificação do veículo; 

 

h) O fornecimento, para o Contratante, do cadastro dos postos credenciados para a realização da 

migração dos dados ao sistema do Contratante, com as seguintes informações:  

- Nome Fantasia;  

- Razão Social;  
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- CNPJ;  

- Inscrição Estadual;  

- Endereço;  

- Bairro;  

- Cidade;  

- Telefone;  

- Contato; e  

- CEP. 

i) Garantia da segurança e da integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos 

abastecimentos realizados na rede credenciada.  

7.4 Relatórios  

7.4.1 A Contratada deverá disponibilizar acesso ao software de Gestão de Abastecimento 

compatível com o modelo definido pelo Contratante;  

7.4.2 O Contratante deverá estabelecer o nível de permissão (“consulta”/“administração”) do 

acesso ao software de gestão de abastecimento para cada unidade, podendo um ou mais usuários 

ter acesso completo ou parcial aos dados referentes à frota, de acordo com suas respectivas 

responsabilidades;  

7.4.3 Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes 

informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços: 

a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação, 

base da unidade administrativa e centro de custo, se houver;  

b) Histórico das operações realizadas pela frota, contendo:  

- Data;  

- Hora;  

- Identificação do estabelecimento;  

- Identificação do condutor;  

- Identificação do veículo (placas);  

- Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  

- Tipo de combustível;  

- Quantidade em litros e/ou m3 adquiridos;  
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- Valor unitário por tipo de combustível; e  

- Valor total da operação em R$ (reais). 

c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por litro;  

d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo Contratante;  

e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  

f) Informar, quinzenalmente, os preços históricos unitários em R$/l e R$/m3 contratados na última 

quinzena. Devem vir organizados por tipo de combustível e ordenados do menor para o maior valor 

(ordem crescente de valor), com o respectivo nome do posto e por região;  

g) Volume em litros e/ou m³ gastos por tipo de combustível e preço médio unitário por tipo de 

combustível consumido pela frota;  

h) Indicação dos desvios de média de consumo do veículo e tipo de combustível, entre outros; 

i) Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso; e  

j) Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso.  

7.5 Implantação  

7.5.1 A Contratada deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais do Contratante no 

prazo máximo estabelecido pelo Contratante, contado a partir da data da assinatura do contrato, 

conforme cronograma estimativo definido a seguir: 

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 

Atividades  

A
ss

in
at

u
ra

 d
o

 c
o

n
tr

at
o

 

Dias corridos 

até 10º  até 20º até 25º até 30º 

Cadastramento dos dados do CISAB x       

Confecção do cartão   x x   

Fornecimento ao CISAB dos dados 
cadastrais da rede de postos 
credenciados x x x x 

Treinamento dos condutores x x x x 

Credenciamento dos postos 
necessários ao atendimento x x x x 

 

7.5.2 O processo de implantação do sistema pela Contratada compreende as seguintes atividades:  

 Cadastro do veículo;  

 Cadastro do usuário;  

 Definição da logística da rede de postos credenciados;  
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 Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;  

 Fornecimento ao Contratante dos dados cadastrais da rede de postos credenciados;  

 Treinamento dos condutores e gestores; e  

 Fornecimento dos cartões para os veículos. 

7.6 Treinamento de Condutores e Gestores  

7.6.1 A Contratada deverá disponibilizar, sem ônus para o Contratante, o programa de capacitação 

de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema, incluindo:  

 Operações de cadastramento, parametrização dos cartões e limite de crédito;  

 Detalhamento dos procedimentos para utilização do software de gestão e emissão de relatórios;  

 Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para resolvê-las  

 Aplicação prática do sistema; e  

 Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema. 

7.7 Preços dos Combustíveis  

7.7.1 A Contratada disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações quinzenais 

dos preços históricos dos consumos praticados nos postos que abasteceram a frota, em reais (R$), 

por tipo de combustível, ordenados por município e por valor em ordem crescente, identificando o 

posto de abastecimento com o respectivo endereço.  

7.7.2 O Contratante estabelecerá, como limite e parâmetro restritivo para utilização do cartão, o 

preço unitário médio do mês anterior ao da efetivação do abastecimento, por município onde está 

instalada a base operacional da frota, disponibilizado no endereço eletrônico da Agência Nacional 

do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP (www.anp.gov.br) para os diversos tipos de 

combustíveis. 

7. 7.3 O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis com os postos 

da rede credenciada, visando obter a redução do preço de bomba dos combustíveis nas áreas 

preferenciais onde a quantidade de veículos seja significativa 

7.7.4 Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de 

bomba e/ou negociado diretamente pelo Contratante com o posto credenciado.  

7.8 Segurança no Fornecimento  

7.8.1 Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos 

veículos, assim como na ocorrência de situações adversas, tais como falta de energia elétrica, a 
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Contratada deverá disponibilizar procedimento contingencial por meio de serviço de atendimento 

ao cliente. Esse procedimento visa à garantia da manutenção das informações necessárias ao 

controle e à gestão dos abastecimentos e ao não comprometimento da continuidade das atividades 

operacionais do Contratante. Para isso, a rede credenciada deve obter, por telefone, o número da 

autorização de abastecimento, a ser transcrito para formulário específico da Contratada. 

7.8.2 A Contratada deverá prestar suporte técnico por meio de serviço de atendimento ao cliente, 

por telefone ou internet. Para tal serviço, deve possuir uma central de atendimento com 

funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia em todos os dias do ano, que permita ao 

Contratante o acesso por meio de ligação local, não sendo aceito sistema de atendimento 

eletrônico. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 São obrigações da Contratante: 

8.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

8.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de, cabe à Contratada:  
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1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da legislação vigente, 

em conformidade com as especificações técnicas;  

2. Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrente do abastecimento de 

combustível e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que o Contratante não 

responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento; 

3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação;  

4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados;  

5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade 

a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;  

6. Designar preposto para representar a Contratada na execução do contrato; 

7. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões microprocessados para cada veículo 

cadastrado e informado pelo Contratante, inclusive para os casos de perda, extravio ou 

incorporação de novos veículos automotores à frota do Contratante; 

8. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores 

envolvidos na utilização do sistema; 

9. Comunicar ao Contratante quando da transferência, retirada e/ou substituição de postos 

credenciados.  

10. Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de postos não 

qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços.  

11. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes da execução do contrato.  

12. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante 

quaisquer fatos ou anormalidades que, porventura, possam prejudicar o bom andamento ou o 

resultado final dos serviços. 
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13. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Contratante, por meio de pessoa 

devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e 

esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados.  

14. Manter os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços (como nas atividades de 

apoio e supervisão) movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, 

preferencialmente etanol ou gás natural veicular (GNV), visando à redução efetiva de emissões 

poluidoras na atmosfera. 

15. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de 

combustível, a cargo dos estabelecimentos credenciados.  

16. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato 

 

10. RESPONSÁVEL, ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE 

10.1 Em caso de dúvidas sobre, e quando couber, solicitar contato e/ou endereço de cada 

município através do telefone do CISAB Zona da Mata (31) 3891 5636 ou pelo e-mail 

licitacaocisab@gmail.com. 

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação de 

nota fiscal. 

11.2 Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque 

nominal à empresa CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis , contados a partir do 

recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a quantidade total dos serviços fornecidos até 

aquela data, com os respectivos preços unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, ficará 

sujeita ao aceite do objeto pelo departamento responsável do município consorciado. 

11.3 As notas fiscais deverão ser enviadas à CONTRATANTE juntamente com as vias de requisições 

recolhidas pela CONTRATADA, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, 

contendo o número de sua conta bancária, o nome do banco e a respectiva agência em que deverá 

ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

mailto:licitacaocisab@gmail.com
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11.4 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

11.5 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

11.6 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

11.7 A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

11.9 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

11.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.11 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.12 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
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igual período, a critério da CONTRATANTE. 

11.13 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

11.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

11.15 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa. 

11.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

11.17 Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 

11.18 Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 

quantidade de serviços efetuados e eventualmente não compreendidos na última quitação. 

11.19 Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

11.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.21 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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11.22 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1 Apresentar, um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que demonstre ter a 

empresa licitante executado serviços compatíveis com o objeto licitado.  

13.2 O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente bem como o 

nome, o cargo do signatário e telefone para contato. 

 

14. DAS SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

14.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

14.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

14.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.4.1 Advertência. 

14.14.1.1 A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao contratado, 

advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula contratual ou falha 

na execução do serviço ou fornecimento, determinando que seja sanada a impropriedade e, 

notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada, e será 

expedido: 

a) pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração 

pública quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento 

licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da 

autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços; 

b) pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação 

ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de 
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empenho ou assinar o contrato. 

 

14.4.2 Multa moratória e compensatória. 

14.4.2.1 Multa é a sanção pecuniária que será imposta à pessoa física ou jurídica licitante ou à 

contratada responsável pelo atraso/mora no cumprimento de suas obrigações licitatórias ou 

contratuais ou pela prática de determinados atos, de acordo com os percentuais a seguir: 

14.4.2.2 Percentuais de multa moratória: 

a) até 0,5% (zero, cinco por cento) por dia de atraso injustificado, ou de justificativa 

recusada pela Administração, relacionado ao prazo de entrega/fornecimento do bem 

ou à execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, até o limite de 15% (quinze por cento). 

14.4.2.3 Percentuais de multa compensatória: 

a) até 10% (dez por cento) sobre o valor do bem ou serviço contratado, pelo 

descumprimento de qualquer obrigação por parte da pessoa física ou jurídica, exceto 

aquelas relacionadas ao prazo de entrega/fornecimento ou execução. 

14.4.2.4 O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de eventuais créditos 

ou garantias da pessoa física ou jurídica, ou cobrado administrativa ou judicialmente. 

14.4.2.5 Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da contratada e/ou 

garantias, o valor excedente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial, pelo órgão 

competente. 

14.4.2.6 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega/fornecimento ou execução do serviço. 

14.4.2.7 A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras penalidades 

previstas na Lei 8.666/93. 

14.5 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Cisab 

e os Municípios contratantes, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 
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14.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

14.6.1 A declaração de inidoneidade será aplicada pela máxima autoridade da entidade 

competente. 

14.6.1.2 A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que a aplicou. 

14.7 Compete ao órgão ou entidade requisitante da contratação ou ao Pregoeiro a indicação das 

penalidades previstas, cuja aplicação dependerá de ato da autoridade competente. 

14.8 É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas nos 

itens acima, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que será 

dirigido à autoridade competente do órgão ou entidade. 

14.9 As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação do CISAB Zona da 

Mata. 

14.10 A sanção de advertência pode ser aplicada à Contratada juntamente com a multa. 

14.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

14.12 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pelo CISAB Zona da Mata, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas neste termo. 

14.13 Antes da aplicação das sanções, como já exposto, será oportunizado à Contratada, através 

de notificação administrativa, prazo para defesa prévia, na qual poderá utilizar os argumentos de 

fato e de direito pertinentes, bem como apresentar provas que julgar necessárias. 
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15 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1 O prazo de vigência da eventual contratação será de 12 (doze) meses a partir da sua 

assinatura, conforme fixado na minuta do futuro contrato em anexo. 

 

                                                      Viçosa - MG, 05 de maio de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Iolanda de Sena Gonçalves 

CISAB ZM 

 

 

 

 

 


